
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 561, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE  SÃO  PAULO,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  no  inciso  II,  artigo  50  da  Lei

Complementar  nº 75, de 20 de maio de 1993, e no Regimento Interno Administrativo do

MPF, aprovado pela Portaria n.º SG/MPF n.º 382, de 05 de maio de 2015, RESOLVE:

1. Exonerar a servidora DANIELA MARTINS SARTORI, Matrícula nº 7151, ocupante

do cargo de Técnico do MPU/Administração, do cargo em comissão de Assessor Nível II do

Gabinete  do  Procurador  Eleovan  César  Lima  Mascarenhas,  CC-2,  da  Procuradoria  da

República no Município de São José do Rio Preto.

2. Dispensar a servidora ANDRESSA VIGNA GOULART CALUX, ocupante do cargo

de Analista do MPU/Direito, da função de confiança de Assistente Nível II do Gabinete do

Procurador  Eleovan  César  Lima  Mascarenhas,  FC-2,  da  Procuradoria  da  República  no

Município de São José do Rio Preto.

3. Nomear a servidora ANDRESSA VIGNA GOULART CALUX, ocupante do cargo

de Analista do MPU/Direito, para o cargo em comissão de Assessor Nível II do Gabinete do

Procurador  Eleovan  César  Lima  Mascarenhas,  CC-2,  da  Procuradoria  da  República  no

Município de São José do Rio Preto.

4. Designar a servidora DANIELA MARTINS SARTORI, Matrícula nº 7151, ocupante

do cargo de Técnico do MPU/Administração, para a função de confiança de Assistente Nível

II do Gabinete do Procurador Eleovan César Lima Mascarenhas, FC-2, da Procuradoria da

República no Município de São José do Rio Preto.

THIAGO LACERDA NOBRE
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